
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Veto do Projeto de Lei nº 051/2020 

Entrada na Comissão: 25/08/2020 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Ed Moraes 

 

  ( X ) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

O Projeto de Lei em análise versa sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

de 2021, com receita fixada em R$ 232.652.007,89 e conforme parecer jurídico este está apto para 

apreciação em Plenário. 

Sendo assim, este relator é favorável a tramitação do presente, opinando pelo seu 

prosseguimento, que deve passar pela análise dos membros da Comissão de Orçamento, Educação 

e Serviços Municipais, e ainda ser submetido à audiência pública.  

 

Sala das Comissões em 26 de agosto de 2020 

 

 

_______________________            

                                                                                                      Relator. 

 

 

 

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator ( ) SIM  ( )NÃO      _________________ 

 

Vereador Binho Silveira: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  ) NÃO______________________ 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  ) NÃO       ______________________ 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Veto do Projeto de Lei nº 051/2020 

Entrada na Comissão: 26/08/2020 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Lucas Azevedo 

 

  ( X ) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2021, com estimativa de arrecadação de R$ 232.652.007,86. 

 Realizada a audiência pública para discutir as metas para o próximo ano e estando presentes 

os requisitos necessários para a tramitação do presente, este relator é favorável a apreciação do 

Projeto de Lei nº 051/2020 pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

 

 

Sala das Comissões em 09 de setembro de 2020 

 

 

_______________________            

                                                                                                                 Relator. 

 

 

 

Vereador Martim Tressoldi: Acompanha o Relator ( ) SIM  ( )NÃO      ___________________ 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  ) NÃO____________________ 

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  ) NÃO       ____________________ 


